PREFEITURAMUNICDEMIGUELOPOLIS PracaVovoMariquinha,100
453533070001/04
Exercício:
2025
LEI Nº 5211, DE 09 DE MAIO DE 2025
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências
Suplementação(+)
72.000,00
Anulação
01
09
02
FundoMunicipaldaCriançaedoAdolescente
698
08.243.0111.2024.00003.3.90.39.00
01
510000

AtividadesdoFMDCA
OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
TESOURO
ASSISTÊNCIASOCIAL-GERAL

72.000,00
F.R.:
001
00
Artigo2o.-Ocréditoabertonaformadoartigoanteriorserácobertocomrecursosprovenientesde:
Anulação:
010901
Manut.daAssistênciaSocial
430
08.244.0120.2040.00073.1.90.04.00
01
510000


AssistênciaàPopulaçãoCarenteCONTRATAÇÃOPORTEMPODETERMINADO
TESOURO
ASSISTÊNCIASOCIAL-GERAL


-72.000,00
F.R.Grupo:
00100
Anulação(-)
-72.000,00
Artigo3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JULIO FERREIRA DO CARMO Prefeito Municipal
